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O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

•    A Direção-Geral do Território (DGT) é o Ponto de Contacto Nacional para a implementação da Diretiva INSPIRE 
em Portugal 
•    A aplicação da Diretiva INSPIRE é realizada através do Sistema Nacional de Informação Geográfica (SNIG) 

 

 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Coordenação - SNIG 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

CO-SNIG – Conselho de Orientação do Sistema Nacional de informação Geográfica 

• Direção -Geral de Energia e Geologia 

• Direção -Geral do Património Cultural 

• Direção -Geral da Saúde 

• Gabinete de Estratégia e Planeamento 

• Infraestruturas de Portugal, S. A. 

• Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. 

• Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. 

• Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. 

• Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. 

• Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. 

• Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. 

• Navegação Aérea de Portugal 

• Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional (5) 

• Serviço regional responsável pelas atividades de cartografia e de 

informação geográfica na Região Autónoma da Madeira 

• Serviço regional responsável pelas atividades de cartografia e de 

informação geográfica na Região Autónoma dos Açores 

• Outras autoridades públicas portuguesas da administração central direta e 

indireta do Estado com responsabilidades na produção e disponibilização de 

informação geográfica, mediante despacho do membro do Governo 

responsável pela área do ordenamento do território. 

 

• Direção -Geral do Território 

• Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

• Associação Nacional de Municípios Portugueses 

• Autoridade Nacional de Proteção Civil 

• Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, I. P. 

• Centro de Informação Geoespacial do Exército 

• Instituto Hidrográfico 

• Instituto Nacional de Estatística, I. P. 

• Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I. P. 

• Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 

• Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

• Direção -Geral do Tesouro e Finanças 

• Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P 

• Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e 

 Serviços Marítimos 

• Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 

• Autoridade Nacional de Aviação Civil 

• Autoridade Tributária e Aduaneira 

• Direção -Geral de Estatísticas da Educação e Ciência 

37 entidades 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

GTI - Operacional 

Composição: 
 

Direção-Geral do Território (DGT) 

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA) 

Centro de Informação Geoespacial do Exército (CIGeoE) 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF) 

Instituto Hidrográfico (IH) 

Instituto Nacional de Estatística, I. P. (INE) 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA) 

Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. (LNEG) 

Região Autónoma dos Açores (RAA) 

Região Autónoma da Madeira (RAM) 

 

 

Objetivos:  

Identificar e dinamizar a realização de tarefas/atividades de natureza transversal ou interinstitucional, de natureza 

tecnológicas ou temática, associadas à implementação da diretiva INSPIRE e desenvolvimento do SNIG, a realizar por 

equipas/task forces formadas para esse efeito. 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/saber-mais/grupos-e-redes/nacionais/grupos-trabalho-INSPIRE


O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

GTI – M&R 

Composição: 
 

Direção-Geral do Território (DGT) 

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (APA) 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão (AD&C) 

Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP) 

Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) 

Centro de Informação Geoespacial do Exército (CIGeoE) 

Direção Regional do Ordenamento do Território e Ambiente - Região Autónoma da Madeira (DROTA/RAM) 

Direção-Geral da Agricultura e Desenvolvimento Regional (DGADR) 

Estrutura de Missão para a extensão da plataforma Continental (EMEPC) 

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF) 

Instituto Hidrográfico (IH) 

Instituto Nacional de Estatística, I. P. (INE) 

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA) 

Laboratório Nacional de Energia e Geologia, I.P. (LNEG) 

Região Autónoma dos Açores (RAA) 

 

Objetivos:  

Apoiar a DGT na obtenção da informação necessária para a monitorização INSPIRE anual e na elaboração do Relatório 

de implementação da Diretiva em Portugal a cada três anos. (Country-Fiche a partir de 2019) 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/saber-mais/grupos-e-redes/nacionais/grupos-trabalho-INSPIRE


O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

•  IIG Nacional  - SNIG (Sistema Nacional de Informação Geográfica) 

•  IIG Temáticas 
  
 SNIAMB –  Sistema Nacional de Informação de Ambiente 
 SNIMar – Sistema Nacional de Informação do Mar 
 SIARL - Sistema de Administração do Recurso Litoral  
 SNIT – Sistema Nacional de Informação Territorial 
 LNEG – Laboratório Nacional de Energia e Geologia 

IIG Regionais e Locais 
 
Regionais    Locais 
 

IIG Algarve     Águeda (Municipal) 
IIG CIMAC – Caminhos de Évora   Vale de Câmara (Municipal) 
IIG OTALEX    
IIG Região Autónoma dos Açores 
IIG Região Autónoma da Madeira  

 
  



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Novo geoportal SNIG 
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2019 - Novo geoportal Sistema Nacional de informação Geográfica (SNIG) 
 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

Desenvolvimento open source 

GeoNetwork 

 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/
https://snig.dgterritorio.gov.pt/


 https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

 

Registo e Pesquisa de Metainformação 

O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/


 https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 

 

Registo e Pesquisa de Metainformação 

O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/


• Simplificar a utilização desta infraestrutura, de modo a facilitar e promover a utilização da informação 

geográfica de forma mais sistemática; 

• Promover a partilha de conjuntos de dados através de serviços de dados geográficos sem restrições 

de acesso ; 

• Disponibilizar informação geográfica ao maior número possível de utilizadores; 

• Cumprir as obrigações definidas pela Diretiva INSPIRE. 

 

 

 https://snig.dgterritorio.gov.pt/ 
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Novo geoportal SNIG 
 
Motivações: 

https://snig.dgterritorio.gov.pt/


O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Dados existentes no SNIG – Outubro 2019 – Valores aproximados 

 

 

• 4300 Conjuntos de Dados Geográficos 

• 2300 Serviços de visualização   

• 500 Serviços de descarregamento 

 

 

Monitorização Inspire 
 
Keyword: INSPIRECORE 
 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Monitorização Inspire 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Monitorização INSPIRE: Metadados, CDG e Serviços - Evolução (2009 – 2018)  

Conjunto de Dados Geográficos (CDG) Serviços de Dados Geográficos 

(visualização +  descarregamento) 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Portal Inspire – 5 Outubro 2019 
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Portal Inspire – 5 Outubro 2019 

• 656 Metadados de Conjuntos de Dados Geográficos 

• 110 Serviços de descarregamento 

• 236 Serviços de visualização   

 

APA –Agência Portuguesa do ambiente 

INE – Instituto Nacional de Estatística 

IPMA – Instituto Português do Mar e da Atmosfera 

RAA – Região Autónoma dos Açores 

RAM – Região Autónoma da Madeira 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Portal Inspire – 5 Outubro 2019 

• 656 Metadados de Conjuntos de Dados Geográficos 

• 110 Serviços de descarregamento 

• 236 Serviços de visualização   

 

III.4 – Uso do Solo 

III. 11 – Zonas de gestão/restrição/regulamentação  

e unidades de referência 

III .12 – Zonas de risco natural 

III .13 – Condições atmosféricas 



Inspire – Dados prioritários 
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Domínios ambientais 
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Diretivas europeias 

relacionadas com o ambiente 

 

 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

CDG prioritários 
 

• Ponto de partida: Lista enviada pela Comissão Europeia com os domínios ambientais, Diretivas Europeias e sub-

elementos/CDG tipo  que deviam ser tidos em consideração; 

• Seleção dos CDG nacionais prioritários e identificação das entidades nacionais detentoras dos CDG selecionados 

- produção da Lista de CDG prioritários de PT; 

• Articulação com as entidades identificadas para a disponibilização dos CDG; 

• Promoção do registo dos CDG ainda não registados no SNIG; 

• Promoção da produção de serviços para os CDG identificados como prioritários; 

• Indexação dos CDG prioritários com palavras chaves que permitam a sua identificação pelo “Thematic Viewer”; 

• Correção de erros de conformidade que impedem o reconhecimento dos serviços de dados geográficos pelo 

geoportal INSPIRE.  

 

 

Atividade coordenada pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

 

 

 

 

 

CDG prioritários – subconjunto dos dados registados no Geoportal INSPIRE 

Estratégia para a seleção dos CDG prioritários 
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Portal Inspire – 5 Outubro 2019 – CDG prioritários 
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Esta ficha de país destaca o progresso de Portugal nas várias áreas de implementação 
da Diretiva INSPIRE e apresenta uma perspetiva das ações planeadas para o futuro. 



Country-Fiche Portugal  2016 -2019 
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Country-Fiche Portugal  2016 -2019 
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Principais tópicos abordados 

• Alteração legislativa para incluir a transposição dos 3 anexos e aumentar os membros do CO-SNIG 

• Reorganização da estrutura coordenadora do SNIG 

• Desenvolvimento de um novo geoportal SNIG, baseado em tecnologia open source  

• Reestruturação dos metadados registados no SNIG 

• Criação de uma estrutura que permitiu identificar os conjuntos de dados prioritários 

• Promoção da criação de mais serviços de dados geográficos 

• Agilização da estratégia de monitorização INSPIRE com a utilização da palavra chave “INSPIRECORE” 

• Realização de eventos anuais e de workshops para promoção da Diretiva Inspire 

• Novas especificações técnicas para a cartografia topográfica, tendo em consideração os temas INSPIRE 



O estado de implementação da Diretiva INSPIRE em Portugal 

Conclusões 

 Concretizado 

• Existência de uma estrutura coordenadora do SNIG envolvendo as principais entidades produtoras 

de dados geográficos; 

• Reconhecimento por parte da generalidade dos utilizadores sobre a importância da Diretiva INSPIRE; 

• Geoportal SNIG atrativo e funcional; 

• Metadados registados no SNIG de forma mais ordenada e obedecendo a critérios mais objetivos. 

 

 A desenvolver 

• Registar de forma mais abrangente no SNIG a informação geográfica produzida pela administração 

pública local; 

• Criar condições para existirem mais serviços de dados geográficos conformes; 

• Harmonizar mais conjuntos de dados geográficos; 

• Solicitar a intervenção da CE na resolução dos problemas de interoperabilidade com o Geoportal 

INSPIRE  e no desenvolvimento de soluções informáticas de âmbito europeu. 



Obrigado 


